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ABORDAGENS TEÓRICAS AOS ILÍCITOS TRANSNACIONAIS: 
O CASO DO NARCOTRÁFICO NA AMAZÔNIA

O presente artigo objetiva discutir abordagens teóricas com relação à 
evolução de ilícitos transnacionais, como sendo o resultado das dinâmicas 
de globalização1 a partir das últimas décadas e permeados, também, pelos 

-
-

nos países amazônicos.
Aspectos tais como o avanço nos meios de comunicações e transportes, o au-

-

por meio das organizações internacionais, proporcionassem esforços conjuntos para 
combater o subdesenvolvimento, ao pugnar pela elevação do bem estar social de 
todos os habitantes do planeta, no entanto, tais expectativas arrefeceram, emergindo, 
no lugar das tradicionais forças transnacionais, o mundo paralelo ocupado pelos ilí-
citos transnacionais, que trazem em sua essência o desrespeito aos direitos humanos, 
intromissão na autodeterminação dos povos, interferência no cotidiano social inter-
no e a consolidação de novas formas de poder (PROCÓPIO, 1999).

Torna-se difícil precisar se tais transformações se devem ao progresso tecno-

-
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ziram evoluções comerciais, tanto representados por novos instrumentos quanto 
por novos caminhos para o comércio internacional, que, utilizados indevidamente, 

Com o fenômeno da globalização a produção, a moeda, as línguas, as classes so-
ciais, e os partidos políticos mobilizam-se como se transcendessem sobre as frontei-
ras políticas, como se tudo estivesse desterritorializado. Este conceito engloba, além 

étnicos e movimentos sociais, que tende a desenraizar ideias, pessoas, informações 
etc. (VIEIRA, 1999).

Nesse sentido, a temática dos ilícitos transnacionais emerge como uma das prin-

discutidos pelos Estados e organismos internacionais -, em que a cooperação inter-

Ao discorrermos acerca dos ilícitos transnacionais faz-se necessário uma breve 

transnacional.
Parte-se da hipótese principal de que profundas mudanças ocorridas com o fe-

as bases teóricas do modelo estatal moderno, recaindo até mesmo em sua soberania. 
Da mesma forma, a liberalização do mercado mundial, com a mobilidade do 

pós-fordista. Com os mercados cada vez mais globalizados, o equilíbrio alterou-se 
prejudicando claramente a autonomia e a capacidade de ação político-econômica 
dos estados constitucionais modernos (HABERMAS, 2001).

Assim sendo, o espaço nacional não se limita somente a critérios objetivos esta-
belecidos que remonte somente a concepção de território, de língua ou de soberania. 
A ideia de transnacional propõe que a estrutura pública perpassa vários Estados, 
denotando, ainda a possibilidade da emergência de instituições multidimensionais, 
produzindo resultados mais satisfatórios aos fenômenos globais contemporâneos. 

das mais diversas áreas, como sociólogos, economistas, geógrafos, cientistas polí-
ticos, antropólogos, internacionalistas e juristas, bem como os Estados e os orga-
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nismos internacionais, utilizam a palavra para explicar diferentes contextos ou si-
tuações. A base teórica constituída possibilitará uma visão ampla para que se possa 
compreender a categoria “ilícitos transnacionais”. Vejamos alguns entendimentos:

Ulrich Beck se manifesta, ao escrever que a transnacionalização é uma conexão 
forte entre os espaços nacionais, inclusive de modo que não seja pensado internacio-
nalmente, e sim no surgimento de algo novo, de um espaço transpassante que já não 
se encaixa nas velhas categorias modernas (apud CRUZ; BODNAR, s/d). 

Para Gustavo Lins Ribeiro: 
O aparecimento de novas formas de relacionar espaço, território e política (o Estado-na-
ção, por exemplo) geralmente coloca em risco as pré-existentes. Mas o transnacionalismo 
não obedece à mesma lógica de inclusividade como as antigas formas o fazem. Ele recorta, 
como eixo transversal, os diferentes níveis de integração, de tal maneira que é altamente 
difícil, se não impossível, relacionar positivamente transnacionalidade a um território cir-
cunscrito.  Assim, seu espaço só pode ser concebido como difuso ou disseminado em uma 
malha ou rede. Pode-se dizer, então, que um nível de integração transnacional não corres-
ponde a realidades espaciais e territoriais do mesmo modo que os outros níveis. De fato, a 
transnacionalidade corresponde a uma articulação diferente entre o espaço real e a criação 
de um novo domínio de contestação política e ambiência cultural que não são equivalentes 
ao espaço tal qual o experimentamos (RIBEIRO, 2000, p. 173).

O transnacionalismo, em seu sentido mais genérico, “ -
ganizaciones, ideas, identidades y relaciones económicas y sociales que con frecuencia atraviesan 
y trascienden fronteras nacionales (Levitt, 2001; Portes et al., 1999; Peterson, Vasquez y 
Williams, 2001)” (apud STEIGENGA; PALMA; GIRÓN, 2008).

O jurista Wilson Lavorenti, ao discorrer acerca do crime organizado, permite-
-nos o entendimento da transnacionalidade sob outra perspectiva:

Tem caráter transnacional na medida que não respeita as fronteiras de cada país; detém um extraordinário 
poder em estratégia global e numa estrutura organizativa que lhe permite aproveitar das fraquezas estru-
turais do sistema penal; tem grande força de expansão com condutas sem vítimas ou estas difusas; dispõe 
de meios instrumentais de moderna tecnologia; apresenta um esquema de conexões com outros grupos delin-
qüenciais e uma rede de ligações com quadros sociais, econômicos e políticos da sociedade, além de fragilizar 
os poderes do Estado (LAVORENTI, Wilson, 2000, p. 18).

movimento a) físico de objetos incluindo populações humanas, b) de informações e 
ideias e c) de dinheiro e de créditos (EVANS; NEWNHAM apud WERNER, 2009). 

Importa compreender neste ensaio a noção da categoria “transnacional”, ou 
seja, a transnacionalidade como algo que exorbita as fronteiras do Estado-nação, 
isto é, que vai além das tradicionais formas de se pensar o Estado-nação, que se mo-
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biliza a partir dos fatores que desencadearam o fenômeno da globalização2 e, acima 
de tudo, que desencadeia na organização de um mundo paralelo à ordem política, 
inserindo no contexto global uma “nova ordem”: o ilícito transnacional.

Parte-se do pressuposto que o maior motivador que permeia o surgimento dos 
ilícitos transnacionais é o lucro: a economia em torno das atividades ilícitas. 

Convém lembrar que o comércio ilícito não é um fenômeno moderno.  A his-
tória nos demonstra o contrário. O comércio ilícito é antigo, tendo como seu ances-
tral – o contrabando – que remonta à Antiguidade e, muitos “mercados de ladrões” 
sobreviveram nos grandes centros comerciais do mundo antigo (NAIM, 2006). 

Do mesmo modo, a pirataria sempre foi um problema para os poderes estabe-
lecidos, como sendo atividade muito antiga e, historicamente, tem-se mantido como 

A produção de cópias não autorizadas é uma atividade milenar (RIBEIRO, 2012).
Para Angus Konstam:

Apesar do grande risco da pessoa ser capturada e executada pelos seus feitos, a pirataria 
foi uma alternativa atraente a morrer de fome, tornar-se um mendigo ou ladrão, ou servir, 

substancial (KONSTAM, 2002, p. 9).

A pirataria é hoje expressão que remonta a ideia de reprodução e venda de 
cópias não autorizadas de mercadorias que, na maioria das vezes, são altamente va-
lorizados pelos consumidores contemporâneos, especialmente porque reproduzem 

“identidade social”.
A diferença entre os ilícitos cometidos em épocas distintas, como a Antiguidade 

ou a Idade Moderna e os ilícitos atuais reside, principalmente, no modo articulado 
-

rando um verdadeiro recrudescimento, tendo em vista que os criminosos globalizam 
suas atividades, buscando as mesmas razões que as corporações legítimas para a 
efetividade do negócio.

-
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Acerca dos ilícitos transnacionais3, atemo-nos ao objetivo do trabalho, ao ana-
lisá-los a partir das importantes transformações do mundo nas últimas décadas, em 
que a vida política e econômica dos países sofreu mudanças positivas, principalmen-
te, introduzidas pela chegada de tecnologias revolucionárias que oportunizaram a 
troca de informações e o comércio transnacional, porém, paralelamente, desencade-

nascimento de novos tipos penais que ultrapassam as barreiras internas dos países.
O aumento dessas práticas tornou possível a expansão de ilícitos para além das 

mas também ao tornar possível o comércio de uma vasta gama de produtos que não 
existiam anteriormente, como softwares piratas, maconha transgênica, comércio de 
rins humanos, comércio ilegal de espécies em extinção, roubo de obras de arte e de 

Na verdade, muitas dessas atividades criminosas surgiram e se tornaram globais 
a partir dos anos 1990. Mas pensar no comércio ilícito internacional como outra 
manifestação do comportamento apenas do criminoso é desconsiderar uma questão 
mais ampla e consequente, qual seja, a de que os crimes globais estão transformando 
o sistema internacional. (RIBEIRO, 2006).

Nesse sentido, a problemática dos ilícitos não é mais apenas regulada, jurídica 
ou costumeiramente, no âmbito interno de cada país, tendo em vista que perpassa a 
ideia de fronteira, território ou, até mesmo, de soberania, e sofre as transformações 
emanadas da globalização. O Estado, então, vai perdendo sua autonomia decisória, e 

sendo superadas pela expansão da informática, da comunicação, dos transportes etc.
Essas transformações emanadas de um novo cenário, uma “nova ordem mun-

dial”, retratam uma fase posterior à internacionalização e à multinacionalização, que 

das atividades e estratégias humanas organizadas (SANTOS, 2002).
O professor Alberto Silva Franco expõe acerca dos delitos enquadrados como 

-
sos”):

De um lado, não se pode deixar de reconhecer que o modelo globalizador produziu novas 
formas de criminalidade que se caracterizam, fundamentalmente, por ser uma criminali-
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dade supranacional, sem fronteiras limitadoras, por ser uma criminalidade organizada no 
sentido de que possui uma estrutura hierarquizada, quer em forma de empresas lícitas, quer 
em forma de organização criminosa, e por ser uma criminalidade que permite a separação 
tempo-espaço entre a ação das pessoas que atuam no plano criminoso e a danosidade 

Estado, espraia-se por vários outros e se distancia nitidamente dos padrões de criminalida-
de que tinham sido até então objeto de consideração penal. A criminalidade econômica, a 

os crimes of  the powerful dependem, em face das várias fases de sua operacionalidade, de 
um número elevado de ações delituosas, que podem até ser devidamente caracterizadas; 
(FRANCO, 2000. p. 120).

Nesse aspecto, delitos da macrocriminalidade e ilícitos transnacionais são sinô-
nimos, ou seja, nada mais é do que a delinquência em um bloco conexo e compacto, 
a qual está incluída no próprio contexto social, seja de modo pouco transparente, 
como o crime organizado, seja sob rotulagem econômica lícita, como os crimes do 
colarinho branco. (PIMENTEL, 1973).

Os ilícitos transnacionais são uma ameaça às instituições democráticas, trans-

tendo em vista que os criminosos agem paralelamente, de modo organizado e, por 
vezes, conivente com o Estado, por meio das práticas de corrupção.

Segundo o Ministério das Relações Exteriores, as atividades ilícitas transnacionais 
podem ser divididas em dois grandes grupos: a dos crimes contra a pessoa, compre-

-

tais como a lavagem de dinheiro e a corrupção. Destaca-se, ainda, o crime cibernéti-
co, como manifestação da abrangência global e a crescente complexidade técnica das 
atividades delitivas e o terrorismo, como sendo uma das mais sérias ameaças à paz e 
à segurança internacionais (BRASIL, 2012).

mediante sequestro, o contrabando transnacional, os crimes ambientais, a pirataria, a 
internet, o suborno e a corrupção internacional.

-

daquele que considero um dos mais importantes, tendo em vista o impacto negativo 
diretamente estabelecido na ordem política, na soberania, na sociedade e na segu-
rança dos Estados, formando um verdadeiro “Estado dentro do Estado”, com sua 
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-
nâmica regrada pelas leis da oferta e da procura, alimentando-se das debilidades da 
ordem político-econômica e do enfraquecimento da solidariedade humana levando 

formas interna e externa (PROCÓPIO, 2003). 
Peru, Bolívia, Equador e, principalmente, Colômbia4 são os países que mais 

que cultivam a coca - matéria-prima da cocaína. Juntos são os responsáveis pela pro-
dução de mais de mil toneladas de cocaína por ano, movimentando uma economia 
global de bilhões de dólares. 

O fato é que sempre existiu na história da humanidade o consumo de drogas, porém, a sua 
. Podemos encontrar relatos 

de que a região da Amazônia andina se desenvolveu tendo como principal fonte 
de alimento a folha da coca. Esta folha contém propriedades altamente nutritivas. 
Ocorre que, com a composição da pasta base, a folha foi transformada em cocaína, 
sendo esta considerada droga por diversos organismos internacionais e órgãos de 
saúde pública.

No entanto, a partir dos anos 1970 e, marcadamente nos anos 1980, o comércio ilegal das 
drogas tomou um rumo incontrolável e, o aumento da demanda, principalmente, maconha, haxixe 
e cocaína nos Estados Unidos da América e na Europa alimentou ainda mais a organização de 

um novo circuito. Os países tradicionais no plantio da folha, como Peru e Bolívia, 
aumentaram ainda mais o cultivo para o comércio ilícito. A produção era repassada 

iniciando-se um ciclo comercial das drogas ilícitas, principalmente, aos seus princi-
pais consumidores: EUA e América Latina. 

Na América, o narconegócio, ou a economia das drogas, já movimentava um 
comércio relevante desde 1970, sendo que, até 1973, encontrava-se restrito ao Chile. 

alguns deportados, passando a atividade lucrativa, quase imediatamente, para a Co-

Jorge Luiz Ochoa Vasques e José Gonçalo Rodrigues Gacha que, nos últimos anos 
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80, controlavam mais da metade de toda a droga comercializada nos EUA, com um 
negócio lucrativo de mais de 2 bilhões de dólares (LUNDE apud WERNER, 2009).

Outros países também são responsáveis pela oferta do negócio, como o México 

matéria prima da heroína, principalmente após a guerra que expulsou o Talibã, vindo 
a ser produzida em locais desconhecidos, tal qual ocorreu na Colômbia.

Como dito, a maior demanda pelo consumo provém dos Estados Unidos. Con-
tudo, paradoxalmente, esse país é o responsável pela reação global, geralmente, atra-
vés do emprego de forças políticas e militares além de suas fronteiras, a serviço de 
sua estratégia de combate às drogas (NAÍM, 2006). O Brasil é o segundo país, desde 
os anos 1990, a consumir drogas ilícitas, ameaçando até a posição do maior consu-
midor mundial. 

Segundo o Escritório das Nações Unidas contra a Droga e o Crime - 
UNODC5 os lucros estimados das redes do crime organizado transnacional é 
de 870 bilhões de dólares, o que corresponde a 1,5% do PIB mundial ou a 7% 

mais lucrativo, com um custo estimado em 320 bilhões de dólares (ONU/
BRASIL, 2012).

-
-

das lideranças, tendo em vista que, a forma de organização da época se constituía 
-

tribuição.
Entretanto, como consequências dessas operações, principalmente fomentadas 

-
zação. Ao invés da clássica hierarquia vertical, passaram a adotar um modelo baseado 

garantir a integridade dos seus líderes (WERNER, 2009).
Mais recentemente, como estratégia de combate às drogas na região amazônica, 

podemos citar o Plano Colômbia6. Financiado pelos Estados Unidos e, principal-

-
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mente, pelo Fundo Monetário Internacional, o Plano Colômbia, em vigor desde os 

como as Forças Revolucionárias da Colômbia/FARC e o Exército de Libertação 
Nacional/ELN e, em parceria com a Colômbia, constitui-se de ardiloso exército 
unipolar na Amazônia, tanto sob perspectiva estratégica, quanto política (PROCÓ-
PIO, 2005).

Com o fenômeno da globalização, diversos são os mecanismos utilizados pelos 
criminosos para alavancar as tradicionais dinâmicas, como, por exemplo, a utilização 
da própria lavagem de dinheiro em que empresas trabalham utilizando como facha-
da os restaurantes, hotéis, fazendas, instituições de caridade, agência de turismos, 
negócios imobiliários etc. (id., 2003).

Complementa o autor:
A transnacionalização do crime organizado acompanha a crescente onda da globalização 

-
res de produção e da formação de áreas economicamente integradas, como é o caso da 
União Européia e do Mercosul. (...) A persistência de um quadro de pobreza generalizado, 
a perversa distribuição de renda e o desemprego crescente vinculado às transformações 
no plano da produção internacional afetam as economias de países tanto industrializados 

(PROCÓPIO, 2003, p. 35).

o negócio. No caso dos espaços transfronteiriços amazônicos, a situação se agra-

principais países fornecedores mundiais de drogas ilícitas e o descaso dos governos 
pela segurança nesses espaços. Mobilizam-se verdadeiros “mercados”, movimenta-
dos, sobretudo, pela falta de estratégias governamentais visando privilegiar a justiça 
social. 

-
des amazônicas. A questão da segurança, do desemprego, que cada vez mais contri-
bui com o acesso aos grupos organizados, do impacto na economia e a da falta de 
políticas públicas são fatores determinantes para o aumento desse ilícito, a exemplo 
do que ocorre com os milhares de jovens que se associam às FARC, na expectativa 
de obter melhores condições de vida. 

O fato é que todos os países da região amazônica (Brasil, Equador, Peru, Co-
lômbia, Venezuela, Guiana, Suriname e Bolívia) estão com suas economias ligadas 
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de forma intrínseca à economia internacional pelos laços da dívida, pela economia 
das drogas ilícitas e pelas pressões do modelo agroexportador que se alavanca em 
detrimento das estruturas familiares existentes nessa região (PROCÓPIO, 2005). 
Apesar de fazer parte da Amazônia, a Guiana Francesa apresenta peculiaridades dis-
tintas dos demais amazônicos, principalmente por ser extensão territorial da França, 
ou seja, um Departamento francês.

A Colômbia é o principal país amazônico exportador das drogas ilícitas. A infor-
malidade existente nas diversas cadeias produtivas de ilícitos transnacionais dos oito 
países da Amazônia teve na Colômbia o seu primeiro aprendizado para alavancar 
essa economia. O país é o segundo lugar na América do Sul com a maior popula-
ção e com 41% de seu território7 localizado na bacia amazônica, contendo a maior 
fronteira terrestre sem conectá-la ao Brasil, facilitando ainda mais o comércio ilegal, 
tendo em vista a inexistência da longa manus estatal.

japonesas e colombianas, ampliaram suas táticas, o que permitiu ao crime organiza-
do expandir cada vez mais a sua atuação. (id., 2003).

-
dobramento de várias condutas, que abarca a conjugação ou interação com outras 
formas ilícitas. É o que ocorre com os lucros advindos desse ilícito transnacional 
que são levados a outros países para serem “lavados” e legitimados como se lícitos 
fossem.

-

-
cas, dentre outros, o que agrava mais ainda a situação do controle estatal. 

-
tatais para legitimar o dinheiro com a utilização da lavagem de dinheiro. Convém 
discorrer brevemente acerca desse ilícito transnacional que contribui ainda mais para 

Para entendermos a profusão de oportunidades para lavagem do dinheiro nos 
dias atuais, convém discorrer acerca do cenário que proporcionou esse quadro. Mais 
uma vez, toma-se como parâmetro a globalização.
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-
blemática deles advindos. 

-

parcerias, a outros países. Como consequência desse crescimento, os países encon-
traram barreiras ao monitorar e regular suas operações, cenário que proporcionou a 
consolidação da lavagem do dinheiro advindo das economias ilícitas (NAIM, 2006).

Conclui o autor: 
“O declínio da importância das distâncias e das fronteiras nacionais como obstáculos à 
circulação monetária internacional foi incentivado por várias mudanças políticas que se 

eram relevantes para a lavagem de dinheiro: em primeiro lugar, muitos países abandonaram 
o controle cambial. Não era mais necessário obter uma autorização do governo para con-
verter a moeda local em uma estrangeira, e vice-versa. (...) Consequentemente, o volume 
global diário das trocas cambiais foi às alturas, passando de 590 bilhões de dólares diários 

euro, obviamente – e outros adotaram o dólar ou o euro como segunda moeda semi-

das nações, mercados de capital mais livres na região. (...) Essa mudança de direção colocou 
vastas somas de dinheiro em circulação: desde 1990, o portfólio internacional de investi-
mentos passou de menos de cinco bilhões de dólares ao ano para quase 50 bilhões em 
2000; o investimento direto anual de estrangeiros em projetos e empresas de base cresceu 
de 209 bilhões de dólares em 1990 para 560 bilhões em 2003. Isso também é bom para a 

por capital – entre países e empresas que lançam ações na bolsa de valores, mas também 
entre bancos, corretoras, serviços de transferência eletrônica, administradoras de bens e 
todos os demais intermediários que competem por uma oportunidade para levar o capital 

muito à revolução da informática” (NAÍM, 2006, p. 129 e 130). 

-
gem de dinheiro como sendo um ilícito essencialmente transnacional que, agindo de 

-
ção de novas tecnologias, amparadas por modos de constituição legalmente aceitos, 
como as empresas de fachada e, ainda, alimentada pela necessidade de legalizar o 

-
serção no mundo global paralelo proporcionado por um cenário macroeconômico, 
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Com a interconectividade da lavagem de dinheiro com outros ilícitos nacionais 
e transnacionais e, com o aparato do crime organizado, injeta-se na economia global 

-
tema econômico paralelo que necessita, entretanto, entrar em circulação de forma 
legal, sendo imprescindível a utilização de expedientes que “lavem” o dinheiro9. 

Diante desse panorama, profundamente alterado pelo desenvolvimento tec-

conglomerados empresariais, gerando um novo sistema, por assim dizer, ilegítimo 
(VELLOSO, 2007).

Atualmente, a lavagem de dinheiro assombra todos os governos, em razão de ser 
ilícito que tem ligação (in)direta com, praticamente, quase todos os crimes transna-

das relações internacionais entre os Estados. Verdadeiras estruturas são organizadas 
para que se consiga lavar o dinheiro ilícito, que vão desde a participação de empresas 

advogados e corretores.
-

também são fatores que preocupam os Estados e os organismos internacio-
nais9, como a Organização das Nações Unidas, a Organização dos Estados 
Americanos e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico, tendo em vista que os agentes funcionais, ao cometerem tais crimes, 
prejudicam o progresso das nações e debilitam a moral das instituições pú-
blicas.  

Outra problemática também é preocupante no que diz respeito à economia das 

-
ciada pelos países amazônicos. 

Como bem lembra Procópio: “A lavagem de dinheiro ampara o sistema eleitoral 
que permite a realização de campanhas com altos custos; obriga a população a respi-
rar a atmosfera ambígua da democracia negociada por poucos e repleta de ciladas.” 
(PROCÓPIO, 2009, p. 261).

Importante destacar ainda de que, por meio das atividades lucrativas e 
negócios legalmente constituídos, abre-se a possibilidade de mecanismos de 

-

120 p.
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offshore10 
o monitoramento e a regulação por parte dos Estados.

Como dito alhures, a temática dos ilícitos transnacionais se encontra na pauta 
das discussões das agendas dos Estados e dos organismos internacionais, por se 
tratar de questão inerente à segurança humana. 

Antes do novo cenário imposto pela transnacionalização, os Estados le-
gislavam as hipóteses de infrações penais11 no âmbito de seu território. Pou-
cas iniciativas conjuntas eram estabelecidas entre governos, e até mesmo com 
organismos internacionais, objetivando a prevenção e o combate.

Frente à necessidade de estabelecer uma cooperação internacional, a Organiza-
ção das Nações Unidas, em 2000, promoveu a Convenção das Nações Unidas contra 
o Crime Organizado Transnacional, mais conhecida como Convenção de Palermo, 
no qual é signatário o Brasil e mais 122 países, objetivando o combate ao crime or-
ganizado transnacional.

A assinatura dessa Convenção pelos Estados estabeleceu pela primeira vez nor-
mas de caráter global a uma série de delitos relacionados ao comércio ilícito. O 
Artigo 3, item 2, da Convenção de Palermo nos traz a ideia do caráter de infração 
transnacional:

2. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo, a infração será de caráter 
transnacional se:

a) For cometida em mais de um Estado;
b) For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, 

planejamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado;
c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo cri-

minoso organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Esta-
do; ou

d) For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Es-
tado.

10
-

11
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Antes de 2000, somente um grande acordo internacional celebrado em 1912 
– Convenção Internacional do Ópio -, abordou, como prioridade, a questão do trá-

comércio de narcóticos, chamando atenção de políticos, especialistas e autoridades 
judiciárias. Surgiu, então, um novo conceito no mundo – o crime transnacional, este 
podendo ser considerado como a atividade criminosa por, ao menos, dois países 
(NAIM, 2006).

Outros mecanismos internacionais normativos como, por exemplo, a Resolu-

jurídica mútua. 

nível mundial, algumas normas eram encontradas, por exemplo, na Europa, 
com a Recomendação R8012, a legislação alemã13 de 28/07/1981 e a Declara-
ção da Basiléia que versava acerca de normas de supervisão das movimenta-
ções bancárias.

Contudo, foi na Convenção das Nações Unidas14, realizada em Viena de 
1988, que os países trataram pela primeira vez do assunto, versando sobre 
o combate ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, por meio da 
prevenção e repressão dos processos de lavagem de dinheiro, tendo como 
principais pontos: 

entupefacientes, a criação de normas para facilitar a cooperação judicial e a extradição, o 

p. 256).

Após a Convenção de Viena, outros instrumentos normativos internacionais fo-
ram formulados, como por exemplo, a Recomendação da Organização dos Estados 
Americanos em 1990, a Convenção de Basiléia de 1990 e 1993 e, mais recentemente, 
o Conselho da União Européia, em 2001, adotou medidas contra a lavagem de di-

12
de origem criminosa.

14 -
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nheiro, ampliando o rol de crimes para o terrorismo e fraudes contra o orçamento 
da Comunidade.

Além das iniciativas internas para o combate à lavagem de dinheiro15, o Brasil 
aderiu plenamente ao GAFI/FATF – Grupo de Ação Financeira Internacional, ao 
Grupo de Egmont, participação no Mecanismo de Avaliação Multilateral da CI-
CAD/OEA - Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas e a 
implementação de medidas no cumprimento da Resolução 1373/2001 do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas.

O Brasil, por meio do Ministério das Relações Exteriores16, criou, em 2001, a 
Coordenação-Geral de Combate a Ilícitos Transnacionais, objetivando propor di-
retrizes de política externa para a prevenção e combate aos ilícitos transnacionais e 
coordenar as atividades de cooperação internacional entre os órgãos governamen-
tais brasileiros e seus congêneres estrangeiros nas áreas de prevenção e combate 

terrorismo internacional; e o crime cibernético (BRASIL, 2012).
A criação de instrumentos normativos internacionais visando combater os ilí-

citos transnacionais tem sido uma tarefa ardilosa e maçante, tendo em vista que, 
apenas recentemente, os Estados-nação converteram sua atenção a outras questões 

-
ternacionais do pós Segunda Guerra, mas sim aos indivíduos envolvidos nos crimes 
transnacionais, visando estabelecer padrões globais de ação conjunta ao combate a 
esses ilícitos. (NAIM, 2006).

-

-
-

16 -
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os métodos de ação de determinadas situações.
Lia Osório Machado chama atenção para outra problemática: os elevados lucros 

advindos da economia dos ilícitos transnacionais. Ainda mais quando, ao contrário 
das demais cadeias produtivas permitidas, a vantagem principal é o não pagamento 
de imposto, a liquidez nas vendas de varejo, e o encobrimento das operações (BRA-
SIL, 2010), o que retrata a perda de controle por parte dos Estados.

O Tratado de Cooperação Amazônica - TCA, criado desde 1978, atuando por 
meio de sua organização, serviria aos oito países amazônicos como um poderoso 
instrumento normativo internacional visando combater os ilícitos transnacionais na 
Amazônia. Somente com iniciativas conjuntas dos países signatários é que se con-
segue obliterar cada vez mais as mazelas que atingem essas sociedades, quais sejam: 
o desemprego, a falta de segurança humana, a degradação ambiental, a violência e, 
principalmente, o desrespeito aos direitos humanos dos povos que ali se encontram.

Infere-se que a consolidação das práticas ilícitas transnacionais é cada vez mais 
alimentada pelos fatores advindos da globalização, ou seja, as novas tecnologias, a 
abertura das fronteiras, a comunicação de alta qualidade, a queda no custo dos trans-
portes, a facilitação do comércio internacional etc., desenvolvendo-se verdadeiro 
poder paralelo ao Estado.

-
ética, marcado, principalmente, pela derrubada do muro de Berlim, o mundo nunca 
teve tão instável como antes. A revolução tecnológica, a porosidade das fronteiras 

-

contexto interno e externo dos países, proporcionou também no aparecimento de 
novas ameaças à paz e à segurança humana.

Compreendeu-se que os ilícitos transnacionais representam estruturas ou re-
des de abrangência global e que, por meio de um recrudescimento, inserem-se no 
contexto mundial levando em conta as características inerentes ao entendimento da 
categoria transnacional brevemente abordada no presente artigo.

-

de ilícitos transnacionais e crimes conexos, além de proporcionar a determinados 
grupos a possibilidade de perturbar a ordem política e soberana dos Estados. No 
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caso da Amazônia, a problemática se acentua, tendo em vista a extensão territorial, 

de suas fronteiras e, no contexto das relações internacionais, a carência de ações 
conjuntas no combate a esses ilícitos. 

Os ilícitos transnacionais são uma ameaça às instituições democráticas, trans-

tendo em vista que os criminosos agem paralelamente, de modo organizado e, por 
vezes, conivente com o Estado, por meio das práticas de corrupção.

antes de tudo o esforço conjunto das nações. No caso amazônico, a problemática 
requer esforço dobrado, sobretudo quanto os fatores históricos contribuem para a 
inexistência de um multilateralismo, de um esforço conjunto, objetivando o combate 

A cooperação internacional para o combate aos ilícitos transnacionais não é so-
mente tarefa dos Estados ou organismos internacionais, como apresentada por meio 
de alguns instrumentos normativos, mas também de toda a sociedade, pois somente 
com a conscientização pela ruptura da ordem estabelecida por meio desses crimes, é 
que haverá a mudança almejada pela paz dos povos do mundo.

-

-

-

-

-

-

de 2012.
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